
MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N^76.460,526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto @rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA.

ENDEREÇO: ROD. PRT 163 KM 40, CENTRO

CNPJ: 10.934.336/0001-85

CIDADE:PRANCHITA ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - PEÇAS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora Bosch 205.00 205,00

02 04 UN Rolete Bosch 35,00 140,00

03 01 UN Bujâo Bosch 58,00 58,00
04 01 UN Parafuso CUT Bosch 32,00 32,00

05 01 UN Retentor Bosch 29,00 29,00
06 01 UN Reparo Bosch 136,00 136,00
07 04 UN Bico Injetor Bosch 175,00 700,00
08 01 UN Jogo de Arruelas Robiel 20,00 20,00
09 04 UN Unidades Injetoras Bosch 3.920,00 3.920,00

TOTAL 5.240,00

LOTE:2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de reguiagem de bicos 80,00 80,00
02 01 UN Serviço de reguiagem da bomba injetora 280,00 280,00
03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora 180,00 180,00
04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 565,00
TOTAL GERAL 5.805,00

valor TOTAL: R$ 5.805,00 (Cinco mil oitocentos e cinco Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT rn ^ PARANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

DATA:

Administrador



Gasoarin
BOMBAS INJETORAS

Pranchita, 18 de Novembro de 2014.

À

Prefeitura Municipal de Planalto.

A/c Sr. Campos.

Viemos, por meio deste orçamento, apresentar para apreciação de Vossa Senhoria, os valores
para o serviço de limpeza e manutenção da bomba injetora e troca de bicos injetores do Rolo
Vape 70:

Quant. Código Marca Descrição Valor

01 Serviço de tirar e colocar bomba R$ 180,00

01 1467030308 Bosch Bomba Alimentadora R$ 205,00
04 2460300005 Bosch Rolete R$ 140,00
01 1463461306 Bosch Bujão R$ 58,00
01 1463456303 Bosch Parafuso Out R$ 32,00
01 2460283001 Bosch Retentor R$ 29,00
01 F000461409 Bosch Reparo R$ 136,00
01 Serviço de limpeza R$ 25,00
01 Regulagem de bomba R$ 280,00
04 0433171103 Bosch Bico Injetor R$ 700,00
01 607.15.15 Robiel Jogo de Arruelas R$ 20,00
01 Regulagem de Bicos R$ 80,00
04 0445120007 Bosch Unidades Injetoras R$ 3.920,00

TOTAL R$ 5.805,00

GASPARIN COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA ME.



Gasoarín
BOMBAS INJETORAS

Pranchita, 20 de Outubro de 2014.

À

Prefeitura Municipal de Planalto.

A/c Sr. Campos.

Viemos, por meio deste orçamento, apresentar para apreciação de Vossa Senhoria, os valores
para o serviço de limpeza e manutenção da bomba injetora e troca de bicos injetores do Rolo
Vape 70:

Quant. Código Marca Descríção Valor

01 Serviço de tirar e colocar bomba R$ 180,00
01 1467030308 Bosch Bomba Alimentadora R$ 205,00
04 2460300005 Bosch Rolete R$ 140,00
01 1463461306 Bosch Bujão R$ 58,00
01 1463456303 Bosch Parafuso Out R$ 32,00
01 2460283001 Bosch Retentor R$ 29,00
01 F000461409 Bosch Reparo R$ 136,00
01 Serviço de limpeza R$ 25,00
01 Regulagem de bomba R$ 280,00
04 0433171103 Bosch Bico Injetor R$ 700,00
01 607.15.15 Robiel Jogo de Arruelas R$ 20,00
01 Regulagem de Bicos R$ 80,00

TOTAL R$ 1.885,00

GASPARIN COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LIDA ME.



. l
MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rUne.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AMAT TO ^ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: TRANSMAK COM DE PECAS E CONS DE MAQ AGRIC LTDA.

ENDEREÇO: AV INDEPENDÊNCIA, 1905 BAIRRO SAO CRISTÓVÃO

CNPJ: 02.157.319/0001-50

CIDADE:CAPANEMA ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - PEÇAS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora Bosch 205,00 205,00
02 04 UN Roiete Bosch 35,00 140,00
03 01 UN Bujão Bosch 58,00 58,00
04 01 UN Parafuso CUT Bosch 32,00 32,00
05 01 UN Retentor Bosch 29,00 29,00
06 01 UN Reparo Bosch 136,00 136,00
07 04 UN Bico injetor Bosch 175,00 700,00
08 01 UN Jogo de Arruelas Robiel 20,00 20,00
09 04 UN Unidades Injetoras Bosch 3.980,00 3.980,00

TOTAL 5.300,00
LOTE:2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos 80,00 80,00
02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora 280,00 280.00
03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora 180,00 180,00
04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 565,00
TOTAL GERAL 5.865,00

^ALOR TOTAL: R$ 5.865,00 (Cinco mil oitocentos e sessenta cinco
Reais)



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ NV6.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100" Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO = PARANÁ

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

DATA:

/Administrador



Pranchita, 20 de Outubro de 2014.

Prefeitura Municipal de Planalto.

A/c Sr. Campos.

Rolo Vape 70

Quant Código Marca Descríção Valor

01 Serviço de tirar e colocar bomba R$ 250,00

01 1467030308 Bosch Bomba Alimentadora R$ 235,00

04 2460300005 Bosch Rolete R$ 180,00

01 1463461306 Bosch Bujão R$ 75,00

01 1463456303 Bosch Parafiiso Out R$ 32,00

01 2460283001 Bosch Retentor R$ 29,00

01 F000461409 Bosch Reparo R$ 150,00

01 Serviço de limpeza R$ 50,00

01 Regulagem de bomba R$ 350,00

04 0433171103 Bosch Bico Injetor R$ 750,00

01 607.15.15 Robiel Jogo de Arruelas R$ 30,00

01 Regulagem de Bicos R$ 150,00

TOTAL R$2.281,00

-  7/
Transmak Comércio de Peças e Consertos de Máquinas Agrícolas Ltda.



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76A60.52e/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT ANAT.TO r PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: MECÂNICA E TRANSPORTES SAVI LTDA.

ENDEREÇO: ROD PRT 163, KM 40 CENTRO

CNPJ: 10.505.368/0001-95

CIDADE:PRANCHITA ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - PEÇAS
iTEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora Bosch 205,00 205,00

02 04 UN Rolete Bosch 35,00 140,00

03 01 UN Bujâo Bosch 58,00 58,00

04 01 UN Parafuso CUT Bosch 32,00 32,00

05 01 UN Retentor Bosch 29,00 29,00

06 01 UN Reparo Bosch 136,00 136,00

07 04 UN Bico injetor Bosch 175,00 700,00

08 01 UN Jogo de Arruelas Robiel 20,00 20,00

09 04 UN Unidades Injetoras Bosch 3.920,00 4.000,00

TOTAL 5.320,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de reguiagem de bicos 80,00 80,00

02 01 UN Serviço de reguiagem da bomba injetora 300,00 300,00

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora 180,00 180,00
04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 585,00
TOTAL GERAL 5.905,00

VALOR TOTAL: R$ 5.905,00 (Cinco mil novecentos e cinco Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N^76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,hr
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO ^ PARANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

DATA:

Administrador



Pranchita, 20 de Outubro de 2014.

A/c Sr. Campos.

Quant Códíso Marca Descrição Valor

01 Serviço de tirar e colocar bomba R$ 200,00

01 1467030308 Bosch Bomba Alimentadora R$ 255,00

04 2460300005 Bosch Rolete R$ 200,00

01 1463461306 Bosch Bujão R$ 75,00

01 1463456303 Bosch Parafuso Out R$ 45,00

01 2460283001 Bosch Retentor R$ 39,00

01 F000461409 Bosch Reparo R$ 170,00

01 Serviço de limpeza R$ 60,00

01 Regulagem de bomba R$ 400,00

04 0433171103 Bosch Bico Injetor R$ 850,00

01 607.15.15 Robiel Jogo de Arruelas R$ 30,00

01 Regulagem de Bicos R$ 150,00

TOTAL R$ 2.474,00

MECÂNICA E TRANSPORTES
SAVI LTDA

B  40 - Centro,
B CEP 85730-000 - Pranchita -
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ÇÍÍSíSítS

município de planalto
CNPJN' 76A60.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com,br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO : PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de novembro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretário de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora 205,00 205,00

02 04 UN Rolete 35,00 140,00

03 01 UN Bujão 58,00 58,00

04 01 UN Parafuso CUT 32,00 32,00

05 01 UN Retentor 29,00 29,00

06 01 UN Reparo 136,00 136,00

07 04 UN Bico injetor 175,00 700,00

08 01 UN Jogo de Arruelas 20,00 20,00

09 04 UN Unidades Injetoras 3.920,00 3.920,00

TOTAL 5.240,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos 80,00 80,00

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora 280,00 280,00

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba
injetora

180,00 180,00

04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 565,00

TOTAL GERAL 5.805,00



-

município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 5.805,00 (cinco mil e oitocentos e cinco reais).

Cordialmente,

SMSaÍT?

l
LUIZ BIÂZUS

Secretário de Serviços Rodoviários



município de planalto
CNP/N^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de novembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e fornecimento
de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



ÇfÃNAÍtí

município de planalto

CNPJN' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PAUANÁ

Planalto-Pr., 14 de novembro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape
70, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste. Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
13/11/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta dadespêsa. Funcional ipiograinâtiçà

600 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

Cordialmente,

■Í..A
ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



Çí-AMAUíS

município de planalto
CNPJN" 76A60.52(i/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-tnail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 17 de novembro de 2014

DE:

PARA:

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 06/08/2014, da Secretaria de
Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o
preço máximo do objeto importa em R$ 5.805,00 (cinco mil e oitocentos e cinco
reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

■  ,:,ájPtmdòín^^
600 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

A Licitação,.da^o a oob DISEEMjSA, na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas-atfS^ções pofeteriores.

recer.

PATRTOTJE

OAB/P



ÇCXSalTÍ

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 18 de novembro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários
deste. Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MAR >N FERNANDO KUHN

'refeito Municipal



^XCr3

município de planalto
CNPJN" 76.460.52Í/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora

02 04 UN Rolete

03 01 UN Bujão

04 01 UN Parafuso CUT

05 01 UN Retentor

06 01 UN Reparo

07 04 UN Bico injetor

08 01 UN Jogo de Arruelas

09 04 UN Unidades Injetoras

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora
03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora

04 01 UN Serviço de limpeza

TOTAL

TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJ N°.



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFÍANÁ

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Ç<.ANAttí!

G0rita';dà^despésa!. 1rjíflníàpl^^ j
600 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

municipal



Çi.ÀmT5

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"* 093/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 093/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

^  Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



ÍSXmKíS

município de planalto
CNPJN' 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-ntail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFiANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 093/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 093/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PT. ANAt TO ^ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora

02 04 UN Rolete

03 01 UN Bujão

04 01 UN Parafuso CUT

05 01 UN Retentor

06 01 UN Reparo

07 04 UN Bico injetor

08 01 UN Jogo de Arruelas

09 04 UN Unidades Injetoras

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora

04 01 UN Serviço de limpeza

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VÍGENCIA DO CONTRATO:

DATA:

Administrador
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ....^014
DISPENSA N° ....v^014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

sob nr residentee do CPF

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora

02 04 UN Rolete

03 01 UN Bujão

04 01 UN Parafuso CUT

05 01 UN Retentor

06 01 UN Reparo

07 04 UN Bico injetor

08 01 UN Jogo de Arruelas

09 04 UN Unidades Injetoras

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO
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UNIT. TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora

04 01 UN Serviço de limpeza

TOTAL

TOTAL GERAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

proá^Mcà

600 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
(  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

ONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 19 de novembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.
Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e ão aplicável.

UEM SDREY

OAB/PR
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10934336/0001-85
Razão Social: gasparin comercio de bombas inj ltda me

Nome Fantasia:GASPARiN bombas injetoras

Endereço: ROO prt i63 km40 163 km 40 / centro / pranchua /
PR / 85730-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/11/2014 a 09/12/2014

Certificação Número: 2014111006284019093849

Informação obtida em 19/11/2014, às 08:17:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file :///C :/Users/usuario/AppData/Local/Temp/06ED VHRB .htm 19/11/2014



21/07/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP

CNPJ: 10.934.336/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da

Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:25:23 do dia 03/03/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/08/2015.

Código de controle da certidão: 6B64.E701.8284.1C4F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://Www.receitafezendagov.br/Aplicacoes/ATSPCVCertidao/CNDCori untaSegVla/ResiJtadoSegVia.asp?Origem=1&Tip<y= 1&N i= 10934336000185&Sen... 1/1
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gasparin comercio^ ifolha. 1 áe 3

Os abaixo i

dentificadose qualificados;

1) MAICO GASPAR^brasitora CPPMF^^ ̂ s^ob^|'79-73'podador^da , s/N, Seda.Prancfida-P ■
SirSr730r d/as.lafia,
2) ROSÂNGELA FÊ «o/02/1980, soda gerente, m SSP-SC,

residente e domiciliada na ^ rnelhor torma de
Q£P- 85730-000 , -^.trumento particular de ^^geraresolvem, por este Empresária ^eiro de 2002. pelas
direito, constituir uma ^ 0 -jq.aOO. de P iusulas seguintes:
pelos artigos t 052 a aplicáveis à o®P®^'®-f^MicÍLlO* A sociedade giraraSemaisdisposiç^ SEDE LlDl^ e terâ

ClJ."?"" »»• "" •" . H. w ,0 000 00 ( "I

,.m 1, o*» "'IS ™.» •» •" _r-™WF«S CvãSE-subscritas e intagraliza — 7l3y-°B§^õ-^ __5^

liagss®=3:r^-^^ r-
siõúrõptÃ^ej^r"" -rroosrsnoífr 0..» »,

outros sôaos, a «"^^3,530 se postas a vanda, torm

■  nprorrido essero"erà:?er?ivraman,atranstaridas.
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GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CONTRATO SOCIAL
folha; 2'de 3

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NoÍIe
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a MAICO GASPARIN e ROSÂNGELA^
FERNANDES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os
demais atos necessários á consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§  1.°- É vedado o uso do nome empresaria! em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio
§ 2°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradasem conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1,059 da Lei n.® 10.406/2002,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTASiNos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei. que não está impedido de exéfCêf â adrõiniStfSÇlõ
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Santo Antonio Do Sudoeste -
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se. expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA " "
CONTRATO SOCIAL

folha^^dé 3 /
E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o .prèsèniej'

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testéfpdnlià^
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus terrnos/

/,

Pranchita - PR. 04 de Junho de 2009

MAICO GASPARIN

Ç t/VY%<X-r\AA
ROSANGÉLA FERNANDES

Testemunhas;

t ltMK/iplkx6/}éiLsA]esLí:bíí& Assinatura: /ÍÀ/SrL(jlMj(
;LA BffiATRlZ MUNROZ DE RAFAEL MIN U$SI

Assinatura

ELIZANGELA

MARCHI

RG n". 6644441-4-SSP/PR

RGn^ 8.170.671-9-SSP/PR

DO PARANA
DE FRANCISCO BELTRÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM; 30/06/2Ò09
SOB NÚMERO: 41206517002
Protocolo: 09/253777-4, DE 10/06/2009 ̂

IN COMERCIO DE BOMBAS ■:
ORAS LTDA LUIZ CARLOS SÂLVARO \\

SECRETARIO GERAL

\\



DO Í^RANÂPRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 10.934.336/0001-85
NIRE: 412.0651700-2

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MAICO GASPARIN, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, natural de Sao Miguel do Oeste-SC,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 007.768.179-73, portador
da carteira de identidade RG n°. 4157143/SSP-SC, residente e
domiciliado na Rod Prt 163 Km 40. S/N, Sede, Pranchita-PR,
CEP: 85730-000.

2) ROSÂNGELA FERNANDES GASPARIN, brasileira, casada
sob o regime de comunhão parcial de bens. natural de Sao Miguel
do Oeste-SC, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n°.
023.533.299-26, portadora da carteira de identidade RG n°.
135404640/SSP-PR, residente e domiciliada na Rod Prt 163 Km
40, SN. Sede. Pranchita-PR. CEP: 85730-000.

Tem constituida entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME, com sede na
Rod Prt 163 Km 40, SN, Sala 04, Sede, Pranchita-PR, CEP 85730-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob n°. 10.934.336/0001-85, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0651700-2 em 30/06/2009; resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do
sócio Maico Gasparin que era na Rod Prt 163 Km 40, S/N,Sede, Pranchita-PR, CEP:
85730-000, fica alterado para Av Amazonas, 848, Casa, Centro, Pranchita-PR, CEP:
85730-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço da
sócia Rosângela Fernandes Gasparin que era na Rod Prt 163 Km 40. SN,Sede,
Pranchita-PR, CEP: 85730-000, fica alterado para Av Amazonas, 848, Casa, Centro,
Pranchita-PR, CEP: 85730-000.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AUMENTO DE CAPITAL: O capitai social que é de R$
10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mi!) quotas de capital nO ValOf nominâl
de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, é elevado para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000
(cinqüenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.

§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios,
em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas participações no
capital da sociedade.

§ 2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os
sócios :
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 10.934.336/0001-85

NIRE: 412.0651700-2

.5^

l-::

Nome .V ^ Quc^$' :

MAICO GASPARIN 50.00 25.000 25.000.%^^
ROSÂNGELA FERNANDES GASPARIN 50.00 25.000 25.000,0(r'^^°P9.^
TOTAL 100.00 50.000 50.000,00

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem Inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do
Sudoeste-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado
que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pranchita-Pr, 10 de abril de 2014.

MAICO GASPARIN ROSANNCÉLA FERNANDES GASPARIN

Testemunhas:

^CL^iTONOÜLIANO PERONDI
RG n°. 5.684.107/SSP/SC

s

ELIZA^GELW beatriz MUNHÕJ
RG rf. 6.644.441-4/SSP/PR

E MARCHI

AGENÇIAREGJONA^^^^ 16/04/2014

pTotòcolo; 14/179494
,^5,Eir-npresa:n'2 065n00 2

COMEÍ^CIO DE EOMBfL,

^^^®|lH3ET0W\S LTOÍv - ME

j/04/2014

SEBASTIÃO MOTTA
secretario geral

PARANA

^^/SODO^
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 093/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJ N° 10.934.336/0001-85

ENDEREÇO: ROD PRT 163 KM40, Centro.

MUNICÍPIO: PRANCHITA EST: PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 093/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 19 de novembro de 2014.

MAICO GASPARIN

Administrador
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PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 093/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJ N° 10.934.336/0001-85

ENDEREÇO: ROD PRT 163 KM40, Centro.

MUNICÍPIO: PRANCHITA EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 093/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 19 de novembro de 2014.

MAICO GASPARIN

Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO A/® 093/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezenove dias de novembro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

^  093/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape

70, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaría de

Serviços Rodoviários deste Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três)

empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada GASPARIN

COMERCIO DE BOMBAS INJ. LIDA., com o valor total de R$ 5.805,00

(Cinco mil e oitocentos e cinco Reais), 2® colocada. TRANSMAK COMERCIO

DE PEÇAS E CONSERTO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., com o valor

total de R$ 5.865,00 (Cinco mil oitocentos e sessenta e cinco Reais) e 3®

colocada MECÂNICA E TRASPORTES SAVI LTDA., com o valor total de R$

^  5.905,00 (Cinco mil novecentos e cinco Reais). Após analisar minuciosamente

a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os mesmos

estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação

posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais

havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de

assinada será remetida ao executivo.

PAUL^^EZ^^^hLUIZ CAfyLOS BefNI JcaRLaP. ̂MÒMBACH STURU PAULCfSEZAR SCHMITT
Prefidente Membro / Membro

747.4Í1.029-20 027.056.719-43 911.604.729-04



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 239/2014
DISPENSA N° 093/2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Gasparin Comércio de Bombas Inj. Ltda., na
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob if 643.844.469-34.

CONTRATADA: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA., inscrita no
CNPJ sob n°. 10.9345.336/0001-85, com sede na Rod PRT 163 Km 40, Centro,
Município de Pranchita, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. MAICO GASPARIN, brasileiro, solteiro, empresário, portador do
RG sob n° 4.157.143 SSP/SC. e do CPF n° 007.768.179-73, residente e domiciliado na
Rod. Prt. 163 KM 40, s/n. Centro, Município de Pranchita, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto
do Rolo Vape 70, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora BOSCH 205,00 205,00

02 04 UN Rolete BOSCH 35,00 140,00

03 01 UN Bujão BOSCH 58,00 58,00

04 01 UN Parafuso CUT BOSCH 32,00 32,00

05 01 UN Retentor BOSCH 29,00 29,00

06 01 UN Reparo BOSCH 136,00 136,00

07 04 UN Bico injetor BOSCH 175,00 700,00

08 01 UN Jogo de Arruelas ROBIEL 20,00 20,00

09 04 UN Unidades Injetoras BOSCH 3.920,00 3.920,00

TOTAL 5.240,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO
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CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
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UNIT. TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos 80,00 80,00

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora 280,00 280,00

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora 180,00 180,00

04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 565,00

TOTAL GERAL 5.805,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
glUonta da despesa

600 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

CLAUSULA 1fERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 5.805,00 (cinco mil e
oitocentos e cinco reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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PLANALTO r PARANÁ

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única

^  e exclusivamente a CONTRATADA.
CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em

^  caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,

quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 19 de novembro de 2014.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 093/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora BOSCH 205,00 205,00

02 04 UN Rolete BOSCH 35,00 140,00

03 01 UN Bujão BOSCH 58,00 58,00

04 01 UN Parafuso OUT BOSCH 32,00 32,00

05 01 UN Retentor BOSCH 29,00 29,00

06 01 UN Reparo BOSCH 136,00 136,00

07 04 UN Bico injetor BOSCH 175,00 700,00

08 01 UN Jogo de Armelas ROBIEL 20,00 20,00

09 04 UN Unidades Injetoras BOSCH 3.920,00 3.920,00

TOTAL 5.240,00

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos 80,00 80,00

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora 280,00 280,00

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora 180,00 180,00

04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 565,00

TOTAL GERAL 5.805,00

EMPRESA: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJ N°. 10.934.336/0001-85
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Çqiita.daéBspesa

600 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 5.805,00 (cinco mil e oitocentos e cinco reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Planalto - PR, 19 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Ftrefeito Municipal
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CLAUOIMAR LÜBIAN. rmoU'etn «n ronium jn>id<» AdilAf o ConiíAlo
Ai1mint4tr.ttiv^ firmado Crítr4> |wrtctL«>in d4t« dc 23 do Abftl «V lÜN,
mw tortno>r

CIAUSUIA PRIMCtRA: Pm virtude do mOtuo >H»nlo outro .1$ pArtC5. ni*A Jcrcwldo
A cti.iiiiUljJo M' stoin wvitoUitto m diitxüx lYímvixA. (do ob{«ti.i itjnírjiid.
lot.tli/.-»vti« A im|*oriAnrw do >í,1*1.45 (iithi mil. v oirv|iu*nn o irt"'* f

•• (iiui» «mtiivu!»). cijníorfít*- pl^ni1U« «liimmtitrAhVi* prrllnontc ao
Contr.Mo AdnúnidrAtix*M r^" iV|.5/20H. rt4«brAil(i onlrv «> vm d.^lA do Z1 do

,U"'iJ do 2iM4, londo vvmo importe o ^Alor ilc R5 11.W.74 (iriutA o IrN n»il.
iH>\'rcn\tiiv c iviwnlA r dui> roíU o « v)u.ttu* <ei\tAvo»>. pA»^)do o <i)(rto

contt4l4<io r>o « aKh Uc RS G.H6.I'' (i^udreitU c Uoi> mX ivntu v i|uaTvrUa v Mn>

n tM i ou5vr.
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CLAÚSÚLA SECUNDA: Fic.t .iltvxAÜaa CUibuLi Tuu'ÍrA (dn Vokv). vm virtude do
.wrOSTinto .«o itont cvt CUo5uL> i^rioimrii (do ohictoi, o vAlor loul
«.-unlratAili* tu tmpmtAtKi» K$42.U6.1V (qttArvntA « diib nul, cvntt> v ttmumtA vurt»
rr.ii« c ilcrroo* o ivot oaL

CXÁU5ULA UUARTA: l\-n3t.'mivicm icu(tvrditA> <u iktnaL* vLtuvuLt* v cotulKVA.>
v>UpuÍJd.i* no roniraiotHÍ{>in.it. c uAo jltorodj* ptir (Mo itiMrunivnio.

E. p.ir.i V Aliiiidc dOi|uc portes (oi i\(CtU4Jo. fírriM^üc
i>ic in^trturiiitto vn\ (Ut<u xLt* dv i^ual kvr v li^rtUA.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS SONi

c.i./w(;n-.iAr;i.70.i/p«

rUNDO DE PltEVlDÈNClA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
C.VPJ N- -i.4iOJ26IOOin-16

Praç$i São Frunfiscp de Assis, JSSJ^ CCP: S5.750-000

cw^ r-iirerf; pf(iM<?/fo(/rIim*.<-o«iJ>r

PORTARIA N« 01 DE 13 DS OUTUBRO DE 2014

LU12 CARLOS BONl. PRESIDENTE DO FUNDO

DE PREVIDÊNCIA I>0 MUNICIHO DE PLANALTO. Estado do Panuiil. ito

ii>M> dr Mi.tH iili1l>u1Ç(>> Irp/ilH

Designar os Svttlturvs OLDECIR CAMI*OS.

(Mirhulor rti redoLi de Idcnildatle RG u* d.04.<S.31i7-7 SSP/PR. PAUiX)

SEZAR SCHMtTT. purhidur da fíditla dc Ulrntttlade RO n® 5.niIt.*d24-S

SSP/PI( e <\Nlt)NIO RENA'lt> Ím\NGALLÍ. |K>rrftdor dn cMtún de

Identidade RO n» l.HOD.234 SSP/KR. para íxob a preaidênria do primeiro

parn comporem a Conilaalo de UcitacAo para apreciar propoataa

tvli-rviilvsao» prtH'v»<»u9 dc Ücitucâu.

SAIA m FUNDO DE PREXIDCNCIA DO

MUNICÍPIO L)E PLAMAfiO. fie» treze dina do nièa <le outubro do nno de

dot5 mil e quatorze.

RESULTADO DE DISTENSA
DISPENSA N-OÍMOH

O município de planalto, com base no an. 24, inciso II lia lei
S.66(v'9.L e siiss alterações posteriores, dispensa de lícitaçdo a despesa abaixo
especiEcada.
OBJETO Contratação de enq^resa especializada visando á jqusição de mjteriais
elêiri»s paia ampbação e melhoria de iluminação Pública, áita industrial, deste
.Município de Planalto.
EMPRES.A: Sudoeste Eleiria Industrial Ltda.

VALOR: Rí ?.S11 ."9 (sete mil. oiiocenios e onze reais e setenta e nove centavos)
D.ATA: IS üe nos enibro de 2014

MaRLON FERNANDO KUH\

Ptereíio.Nlunicipal

Município de Planalto
Praça Sâo Francisco de Assis. 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRAIO DE CONTRATO N° 239/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 093/2014

D.ATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: GasjMrin Comércio de Bombas tnj. Lida.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fomecitnento de peças para conseiio do Rolo Vape 70,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Serv iços Rodoviários deste, Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 5.805,00 (cinco mil e oitocentos e cinco reais).
PRAZO DE EXEaiÇ.ÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/I2'20I4

.NLARLONFER.NANDOKUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISFENS.A
DISPENSA ywmu

O município DF. PLANALTO, com bzse no an 34. inciso 11 da Lei

$.6d6:'93. e suu ahereções pustetiors, divpensi de Ecitação a despesa abáxo
especificada.
OBJETO: Contratação de empresa evpecializatb visando à prestação üe serviços e
fornecimento dc peças para couseilo do Rolo Vapc 70. destinado ao desenvolvimento
de açdes executadas pela Secretaria de Serviços Rodovütios deste. .Mnmcqiio de
Planalto.

EMPRES.A: Gaspaim Comércio de Bombas Iq. Ltda.
VALOR: RS 5.805,00 Iciaco mil e oitocentos e cinco reais)
D.AT.A: I9denevcmbrodc20l4

MARLON FERN.ANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA K-09471014

O .município de PLANALTO, com base no ait. 24, inciso II da lei
8.666.^.1. e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo
e^reciticada.
OBJETO: Contratação de empresa v isando à aquisição de ar condicionado, destinado a
Secretaria de Adminisireção. deste .Muntcipío de Planalto.
EMPRES.A: .Aiitoo Luiz Libaidi.
V.ALOR: RS 3.620.00 (ttés mil e seiscentos e vinte isais).
DATA; 20 de noi einbro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito .Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de .Assis, n° 1583
S5.750-000 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 24a'20l4

PREGÃO PRESENCIAL N" 087/2014

DATA DA .ASSINATURA: 20 de novembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTR.ATADA: A. A. Colussi à Cia. Lida.

OBJETO: Prestação de serviços de 1.000 horas de caminliào. tipo
caminhão caçamba a ser utilizadas em atentas, corte de tena,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: Rí 82.fl00.00 (oitenta e dois mil reais).
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 3l/)a'20l5.

.MARLON FERNANDO KLÍIN

Prefeito Municipal

EDITAL DE BtSULTADO DE UCITACAO

rxECÃontrsiAaAi N-ogaDOHufcaoUEODrusuouLzou

I.UI7 CARI.O$ nONI, n.» qiM!id.i4r A*. Pfi.ji.virn <to Miini,v|Wí' U.*
rljiulKi, EM.vde dci Pantú, n(in'e.vJo )vrii PMniu n' IWtiTOtt. dr 1') de janeirn Je Ml. em
nim)«iiDtnlo S Lei lvdef.<! At n'. IILSII de 17 de jiilfo de JUl IVcietii MunKip.v! dc lí
1727/2(1)7 de 2i/l>i'2!V7 e viíi«idi.uiiroeiile peli lei n". Sieo de 2! de jindic de IW r .'iLi'
IHKcniire» ellrrjvvV» e le^ivlcvic vvvfrrUtA. TORNA PUBLICO, >> re>utud(> rttH<vC de Lii<cie.Se
u iiH<dalidj.lv niECÃO i^ESENCUl. ii(«> MENOR PREÇO. ivW.!i-

aXT.VL DE LK:IT.VLÃ()- LítlDAt IDADCmiiAO rRESENÇ ! VI.N nS7 yi4

1. Objeto da ücitaçio
Cmtralaçao de empteva vi!uiid>i .1 prcstacito vtc Serviço) dc l.lhX) lvor<v) itc c.vminh.to,

lipu camlnlvlii caçamba a ver idilíziuLis em aieiiuv, curte de terra, c.iac.ilh.imenlu de
Rtrad» e i>ulro» xirviçu) ulili/ad(« pekv Muniçípki de Ptaiultu.

Eaipma Paiticipante;
2.tA.A.C0tUSSIEaA.I.TDA.

Sdoaçl». LVMiõcada
EapraaVeacedon;
M A. .A.roí USI ftCIA. ITiaA. pf«.M jiirí.ii,-.i..iimiif*riç.V(i iwCSri ii Mí4li.W,mi|.

S5, com «lá çeiie wvd â Riu l'.vdre Cirilo, n"' .VO, Ceotfo, Miiuicipio .te Cap.inenu. Fda.i.> .L»
faran/, clatsiíicada era I' lugar i<o item 01 icLdizaiuIa o importe de RS S3 lilVUVl i«ilem.i e dou
mil reai5).

DatadaiVbcTtaia:
LI AIjriuçS<irn'g)urn'MWuln*.'n7.'2il1ldrnndenmilra>dr2nil Iitcw jlvnjr.i,in

icuniip tcalbadi pcL» Pwiçonro nu da I ? de rwn oníru de 2014 .i) OVtV) lvej«. na sala dc nuniiV-.
4a Pnrintuni AVanxipal dr Plaiuiio, Enadu du iVtrani, lu Plaça Slu FrancK» de Vv-i.-, n' IW
Ccnlnv

llaavltn, F)tadn dr> 1'ar.tn.i, eni tV .te nuvenilKn .ie 2114.

LL1/. CARLOS BONI

Ptegoeim

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREG.ÃO PRESENCIAL V 087/2014

O Prefeito do .Munictpio de Planalto, Estado dú Paiiuiã.
considcfimdo o parecer do Ptegoeiro e equipe de apoio, de cnuroimidade com a
AT.A de Sessão Pública de Pregão Presenciai o* 0$*.'20I4. lavrada em I.) de
novembro de 2014. HO.MOLOCO o resultado furai do Processo Liciiatório. na
modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo com o alvaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empres.v visando a prestação de serviços de l.iXXI horas
de caminhão, tipo caminirão caçamba a ser miltzadas em aterros, corte de tena.
cascalhamento de estradas e oinros serviços utilizados pelo Município de Plaiuiio.
EMPRESA: A. A. Colussi e Cia. Ltda.

ITEN.Ol.

VALOR TOTAL: R$ 82 000.00 (oitenta edois mil reaisl.
DATA: 20 de novembro de 2014.

MARLON FERN.ANDO KUHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583
85 750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 241/2014

PREGÃO PRESENCIAL N" 088/2014

DATA DA .ASSINATURA: 20 de novembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto.
CONTRATADA: Tanvel Indústria e Comércio de Tantjues Rodoviários
Lida.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de Tanque de
Combustível Rotioviário. destinado ao abastecimento móvel de máquina
e veículos deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 59.000,00 (cinqüenta e nove mtl reais).
VIGÊNCIA; 31/03.'20I5

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL PE RESULTADO DE UCtTACãÕ
i-ulcão raustNQAL w mnm ut a dl outubro de 2ai4

LUIZ Carlos SONL na qiuSdiile Je rrei;cwo lin Kluiícipt(< tl^
FUiulta ttíaJo do Vatxú. nocneado prls Ponaru n'. U22.01I4. i(^ ilt prwiro ile 2l)|4. «m
cumprinicnto i lei Federai de n' .Oi2i1 de 17 de julho de 20Ú1 Decreto KlimNt(V3l de n" 271!; 0X^7
Aí rj6/l)6/2ÍÜ' c «ÍMiluiimviiíc pcU L-i n\ Síéó dc «1 Ji' jiiiilin dc v *uj>
allcra^f^ r orrrcbta. TORNA PÚBUCO, « n»iillAli> PiiKifn dc |jfil.iç.Vi rw
modéilídriijc TRCGAO FRLSIiNaAL. tipn .VtNOR rRtÇO. nfcrcittc.

EDITAI.DHLlClTACziO . Kt0DMlUAUEPRFC..50PRFSF\Cl.M.NHKH.'>ill4

Objeto dl lici(2(2o
CnoirjLKio de emprega vísindo j «qatócio de Tanque de Crmhtãkwi RodiXün^x

Ji>ttt\idn.xi .iv&ftxiiiiLiio raówH tU' mslqjsriri c uúuJos deste Muoiipki dc riiiutt»
EmpreMPirliapante:
U TANVbllNDtSTKIAFaXVliKaODLTANQUtb KOUOVtÁUlOS LTDA.
SiUntçdij: CLisMÍlk;.Tdi)
Fmprew Vencedora:
3.1 TANVtt INDUSTRIA K COMÉRCIO üt IANQUIS RODOVIÁRIOS LTDA.,

Turtdica. ftien irt<riç3c» w> CNPj N- 77.W465,/ Mn.'E, ytvírfj tu BR :77, KM ChícjM
C»«ovei .TB-3-2. s/íi'. 3aino ]jtdtrn Mirii \{uniLÍ|Xi> dr C*«A.«vrf. EsUl"' du raiaiw.
ctttdtiradi ftr V Cçar, t:)t.tlbjfldn o importe de R5 ?ViXXl;XI ícirvp enti e ̂x e «wl rexki.

DaUdaAbrrtun;

11 A LitiLvk» PrvHiUMl n'flS8.'2H4 dc)) dc lUihdw dc 201-1. Ic*cmi.i dvrtiir.i
cm Tcimilo rcnli&ida pcki Prc^viro nu du 13 dc ru\-cn:bni dv 2014 a* liOO lu sjja dc
((vnHViN d.i rti-ÜMtura Municipal dir rtimltn, Extadii dn r«iranj, in rra<.i S3ti rrancWo dc .\vvi%.
i.vn;C\miv.

PLuultD.EMjKlodixParjiú.eni l?derKnetntiiOile2i>l4.

LUIZ CARLOS BONI

f^rpieiro



Ssxia-f eira, 21 úe Novembro de 2014

EXTRATO DE CONTRATO N® 239/2014

DISPENSA DE UCITAÇÂO N° 093/2014

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

.9^

InstitUKio peta ResduçâoOOi 08 04 de Outubro 48 2011

DATA DAASSiNATURA: I9de novembro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CON s RATADA Gaspailn ComéicKj de Bombas it^ Ltda.
OBJETO Contralaçáo de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70. destinado ao desenvolvimento de
açóes executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Miaiicípio de Planalto.
VALOR TOTAL RS 5 805,00 (cinco mil e oitocentos e cinco leaisi
PRAZO DE EXECUÇÃO. 15 tíias.
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014
l.tARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N« 093/2014

O município de planalto, com base no art 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO Contratação de empresa especializada visando à prestação de sen/íços e
fornecimento de peças para conserto do Rolo Vape 70. desfinado ao desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Municípto de Planalto
EiíiPRESA Gaspaiin Comércio de Bombas inj Lida,
ViALOR. RS õ.SOõ.OO (Cinco mil e oitocentos e cinco reais)
DATA 19 de nevembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

'''^^XTRATO DE CONTRATO N® 240/2014
PREGÃO PRESENCIAL N»087/2014

DATA DAASSiNATURA 20 de novembro de2014

CONTRATANTE Município de Planalto
COt4TRATADA: A A Coíussi & Cia. Lida
OBJETO Prestação de serviços de 1.000 noras de caminlTão, tipo caminhão caçamba
a sa utilizadas em aterros, corte de erra, cascalhamento cte estradas e outros serviços
uiiiizados pelo Município de Piaialto.
VA.OR TOTAL; RS 82.000,00 (Oitenta 8 dois mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2015.
M/NRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICI1AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 087/2014 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado íto
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2314, de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento
à Ler Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/0(i2007 e subsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
põsienores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público <te
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente-
EDI lAL DE LICITAÇÃO-tvIODAUDADE PREGÃO PRESENOAL N® 087/2014
1 Objeto da Licitação
Coníraíaçáo de empresa visando a prestação de serviços de 1.000 horas de camlnh&r.
tipo caminhão caçamla a ser utilizadas em aterros, corte de terra, cascalhamento de

^estratas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto
Empresa Participante:

- ̂ 1A A COLUSSI E CIA. LTDA.

Situação Classificada
3 Empresa vencedora
3 1 A A COLUSSI & CIA. LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®
84 840 503/0001-65 com sua sede social á Rua Padre Cirito. n® 303, Centro. Município
de Capanema, Estado de Paraná, classificada em i® lugar no item 01 totalizando o
iinpoite de RS 82.000,00 (oitenta e dois mil reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presenciai n® 087/2014 de 30 de outubro de 2014, teve sua abertura
em reunião realizada peto Pregoeiro no cBa 13 de novembro de 2014 às 09:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipa de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2014
LUIZ CARLOS BONI

Pteaoeito

Ano III-BIçaoN? 0732

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 087/2014

Pagina 124/133

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 087/2014. lavrada em 13 de novembro de 2014, HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licrlatórlo. na modalidade Pregão Presenciai, Tipo f4enor Preço oe
acordo com o abaixo descrito.

OBJETO. Contrataçáo de enpresa visando a prestação de serviços de 1 000 horas
de caminhão, tipo caminhão caçamba a ser utilizadas em aterros, corte de terra,
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto
EMPRESA A A. Coiussi e Cte. Ltda.
ITEN; 01.

VALOR TOTAL RS 82.000,00 (Oitenta e dois mil reais).
DATA: 20 de novembro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 241/2014
PREGÃO PRESENCIAL N® 088/2014

DATA DA ASSINATURA 20 de novembro de 2014
CONTRATANTE. Municipio dePlanatto.
CONTRATADA Tanvei indústria e Comércio de Tanques Rodoviários Uda
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de Tanque de Combusiiveí
Rodoviário, destinado ao abastecimento móvel de máquina e vetcutos deste Municipio
de Planalto.

VALOR TOTAL RS 59.000,00 (Cinqüenta e nove mil reais). VIGÊNCIA: 31/03/2015
M4RL0N FERNANDO KUHN
Preferto ívtunicipaí

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 888/2014DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado ao
Paraná, nomeado pela Portaria n® OOe/2014. de 03 de janeiro de 2014. em cuinpnrnenio
à Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsltílarfâmente pela Lei n®, 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e leglsfâçâo correlaía, TORNA PÚBUCO. o resultado Público oe
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO referente-
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODAUDAOE PREGÃO PRESENCIAL N» 088Ç2014
1. Objeto da Licitação
Contrsaaçâo de empresa visando a aquisição de Tanque de Combustível Rodoviário
destinado ao abastecimento móvel de máquina e veículos (teste Município de Planaito
2. Empresa Parllcipante:
21 TANVEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TANQUES RODOVIÁRIOS LIDA
Situação Classificada
3 Empresa \fencedora:
3.1 TANVEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TANQUES RODOVIÁRIOS LTDA pessoa
jurídica, com inscrição no CNPJ N» 77.404.465rt)00l-32, situada na BR 277. Kf.l 590
Chácara Cascavel 3-B-3-2. s/n®, Bairro Jardim Maria Liáza, Municipio de Cascavel, Estado
do Paraná, classificada em 1® lugar, lotatlzando o importe de RS 59.000,00 (cinqüenta e
nove mil reais).
4. Data da Abertura;

A Licitação Pregão Presenciai n® 088/2014 de 30 de outubro de 2014, leve sua abertura
em reuiião realizada pelo Pregoeiro no dia 13 de novembro de 2014 às 14.00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipsá de Ranatto. Estado do Paraná, na Pra:a São
Francisco de Assis. 1583. Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2014
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 088/2014

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de contormídade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 088/2014, lavrada em 13 de novembro de 2014, HOMOLOGO o resuitaoo
final do Processo Licttatõrio, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço oe
acordo com o abaixo descrito;

OBJETO: Contrairão de empresa visando a aquisição de Tanque de Combustível
Rodoviãno. destinado ao abastecimento móvel de máquina e veculos deste Municiciio
de Planatto

EMPRESA Tanvei Indústria e Comércio de Tanques Rodoviários Uda
VALOR TOTAL RS 59 000,00 (cinqüenta e nove rnii rears)
DATA 20 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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